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PARECER Nº       , DE 2025
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 168, DE 2025.
Na qualidade de Relator designado para examinar a presente matéria pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ratifico a manifestação do Deputado Carlos Cézar, que indicou vício formal insanável por ser matéria de competência privativa do Sr. Governador e concluiu contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 168 de 2025.
Sala das Comissões,

Dep. Alex Madureira
 Relator
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